
 
PROJETO DE LEI Nº 838/2003 

EMENTA: 
FICA INSTITUÍDO O DIA DO YÔGA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 

 
Autor(es): Deputado ANDRÉ DO PV 
 
 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

RESOLVE: 
    Art.1º - Fica instituído o "Dia do Yôga", a ser comemorado anualmente no dia 18 de fevereiro. 
 
     Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
                                        Plenário Barbosa Lima Sobrinho, 19 de setembro de 2003. 
 
 
                                                        DEPUTADO  ANDRÉ  DO  PV 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 O Yôga é uma tradição cultural que remonta a pelo menos cinco mil anos de história, 

originária de Índia, existindo indícios arqueólogos, em especial nas escavações de Harappa e de 
Mohenjo-Dahro, cidades do Vale do Indo pré- histórico, que levam a crer que sua prática é ainda mais 
antiga do que os registros históricos asseveram. Foi introduzido no Brasil há mais de cinqüenta anos, e 
desde então incorporou-se a vivência cultural de nosso povo de tal forma que hoje o número de 
praticantes dessa nobre filosofia alcança a casa de cinco milhões de pessoas em nosso país. 

Os professores e instrutores  de Yôga no Brasil buscam hoje regulamentar o exercício de sua 
profissão, de forma ampla e democrática, em primeira lugar porque  entendem que esse é o caminho 
para resguardar a população e oferecer aos praticantes leigos desinformados que sentem no direito de 
afirmar-se  professores de Yôga sem deter os conhecimentos adequados; e, em segundo lugar, para 
proteger os profissionais de Yôga da ingerência de profissionais de outras disciplinas que já estão 
regulamentadas como profissão. Após a grande luta por parte dos profissionais envolvidos na 
regulamentação da profissão de Yôga, esse feito ainda não foi alcançado. A partir de muita luta, 
discussões e a prova de mérito do ofício, muitos dedicaram-se a esta questão por entender se tratar de 
uma regulamentação que merece urgência. 

Diante desta luta, pela respeitável tradição cultural que representam, pela busca do 
autoconhecimento que é sua finalidade , pelo método saudável de vida que decorre de sua prática e 
também em homenagem aos Mestres, professores, instrutores e principalmente aos milhões de 
paraticantes dessa filosofia multimilenar, torna-se pertinente a proposição de instituição do Dia do Yôga 
no âmbito de nosso Estado. 
 


